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PARECER Nº017/ 2007 

Projeto de Lei nº EM-002/ 2007 
 

 
RELATÓRIO 

 
Distribuído a esta Comissão, para análise e parecer, o Projeto de Lei EM-

002/ 2007 que autoriza o Poder Executivo a receber, como forma de pagamento de 
IPTU, nos termos da Lei Complementar nº 07/ 91 e Decreto nº 3.003/ 99,imóvel de 
propriedade de Antônio José da Fonseca e dá outras providências. 
   

FUNDAMENTAÇÃO 
 

A presente proposição, visa o recebimento como forma de pagamento de 
debito tributário (IPTU) por lote de propriedade de Antônio José da Fonseca. 

 
Tal medida se faz necessária para que o contribuinte acerte sua divida, não 

trazendo prejuízos ao Herário, aumentando assim o patrimônio do município. 
 
                                        CONCLUSÃO 

 
3HOR�H[SRVWR, esta Comissão opina pela DSURYDomR do Projeto de Lei nº EM-

002/ 2007. 
�
�

Sala das Comissões, 27 de fevereiro de 2007. 
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